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Ofício GP nº 932/2021 

Exp.TC-8287.989.21-4 e TC-8288.989.21-3 
 
 
 
Senhor Desembargador, 
 
 

Tenho a honra de cumprimentar Vossa Excelência e, ao ensejo, 
participo-lhe o recebimento do Ofício nº 021256/2021 (Proc.DEPRE nº 
9000166-09.2015.8.26.0500/03 - Ent.Devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IBIÚNA - Assunto: Sanções Art. 104 do ADCT), datado de 26/03/2021, 
encaminhando cópia da r.Decisão proferida no Processo nº 9000166-
09.2015.8.26.0500/03 (sanções Art.104 ADCT), face o Executivo de Ibiuna ter 
sido instado a providenciar depósito referente à insuficiência de junho a 
dezembro de 2020, no valor de R$ 271.686,12, quedou-se inerte, de forma que 
se encontra em mora. 

Pelo presente, transmito-lhe cópia do despacho desta 
Presidência, para conhecimento. 

 
  Esclareço-lhe que eventuais reiterações deste pleito serão 
encaminhadas, em trânsito direto ao Conselheiro EDGARD CAMARGO 
RODRIGUES, Relator do TC-7201.989.20-9, e Conselheiro SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO, Relator do TC-3218.989.20-0. 
 
  Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 
 
 
 

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 

Presidente 
 
 

 
A Sua Excelência o Senhor 

Dr. WANDERLEY FEDERIGHI 
DD. Desembargador Coordenador Diretoria de  
Execução de Precatórios e Cálculos – DEPRE 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  
SÃO PAULO – SP  
GP-30 
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